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REQUERIMENTO Nº 62/2023 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA 

 

O artigo 2º da Constituição Federal deixa claro que os poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário são harmônicos, mas independentes entre si, 

tendo autonomia para atuar. 

Considerando que, requerimentos de informações aprovados de 

forma regimental, pela Câmara Municipal de Ilha Comprida e endereçados ao 

Chefe do Poder Executivo não estão sendo respondidos. 

Considerando que, a postura adotada pelo Chefe do Poder 

Executivo e Secretários demonstram profundo desrespeito a essa Casa de Leis 

ao ignorar e não responder os requerimentos. 

Considerando que, esteve Vereador que ora subscreve, no ano 

de 2021 teve 38 requerimentos aprovados e endereçados ao Prefeito Municipal, 

sedo que obteve a resposta de somente 18. 

Considerando que, no ano de 2022 esteve vereador teve 45 

requerimentos aprovados e endereçados ao Prefeito Municipal, sedo que obteve 

a resposta de somente 10. 

Considerando que, o Ofício nº 716/2022 – CMIC, que reitera os 

requerimentos aprovados e não respondidos (ao todo 156) pelo Sr. Prefeito 

Municipal no ano de 2021 e 2022.  

Considerando que, em consulta ao SAPL da Câmara Municipal 

de Ilha Comprida no ano de 2023 já somam ao todo 54 requerimentos 

endereçado ao Poder Executivo e nenhuma resposta. 

Considerando que, se a recusa do prefeito for ostensiva ou 

reiterada, como é o caso, configura-se como infração político-administrativa, 

permitindo que seja apresentada pelo vereador ou qualquer eleitor uma denúncia 

para abertura de processo de cassação de mandato, nos termos do Decreto-Lei 
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201/67, art. 4º, Inciso III. 

Avaliando as demandas municipais; 

REQUEIRO, ouvindo o douto e soberano Plenário para que se 

aprovado for, oficie-se o DD. Prefeito Municipal nas formalidades regimentais, 

DR. GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR, para que encaminhe a 

esta Casa de Leis: 

• As respostas dos requerimentos de informações aprovados de forma 

regimental, pela Câmara Municipal de Ilha Comprida no ano de 2023, bem 

como respostas daqueles 156 requerimentos constantes do Ofício nº 

716/2022 recebido pelo chefe do poder executivo em 07/12/2022. 

 

Vereador 

Plenário dos Emancipadores, em 24 de abril de 2023. 
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